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Nome
Grupo de recrutamento/grupo e subgrupo de docência do ensino artístico

especializado da música e da dança/área do ensino artístico
especializado das artes visuais e audiovisuais

Classificação
profissional

(valores)

Jorge Manuel Ferreira Duarte  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500 — Matemática. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
José Luís da Silva Pinto Lopes Dias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 550 — Informática. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16
Luís Manuel França Simões. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 530 — Educação Tecnológica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14
Margarida da Cunha e Melo de Sousa Prates Frias Costa . . . . . . . . . 610 — Música/M17 — Piano/M32 — Música de Conjunto. . . 16
Maria do Céu Silva Abreu  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 510 — Física e Química  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,5
Maria Susete Ferreira Afonso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 610 — Música/M14 — Oboé/M32 — Música de Conjunto . . . 13,5
Sara Cristina Monteiro Fernandes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 610 — Música/M17 — Piano/M32 — Música de Conjunto. . . . 14,5
Sérgio Filipe Gonçalves Almeida  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 540 — Eletrotecnia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13

 7 de novembro de 2016. ― A Diretora -Geral da Administração Escolar, Maria Luísa Gaspar do Pranto Lopes de Oliveira.
210012728 

 Despacho n.º 13904/2016
Em cumprimento do disposto no n.º 3 do artigo 14.º do Decreto -Lei 

n.º 287/88, de 19 de agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 345/89, de 11 de outubro, pelo Decreto -Lei n.º 15 -A/99, de 19 de 
janeiro, e pelo Decreto -Lei n.º 127/2000, de 6 de julho, publica -se a 
classificação profissional atribuída, por meu despacho de hoje, no uso das 
competências próprias previstas naqueles diplomas, ao professor Filipe 
José da Cruz Coimbra, que concluiu com aproveitamento, no ano letivo 
de 2015/2016, o Curso de Profissionalização em Serviço, ministrado pela 
Universidade Aberta, nos termos do Despacho n.º 7286/2015, de 19 de 
junho, publicado na 2.ª série do Diário da República, de 2 de julho de 
2015, ficando sem efeito a inclusão do referido docente no Despacho 
n.º 11127/2016, publicado no Diário da República 2.ª série, n.º 179, de 
16 de setembro de 2016.

A homologação da classificação profissional produz efeitos a 
01 -09 -2016. 

Nome Grupo
de recrutamento

Classificação
profissional

(valores)

Filipe José da Cruz Coimbra  . . . 540 — Eletrotecnia 14,5

 8 de novembro de 2016. — A Diretora -Geral da Administração Es-
colar, Maria Luísa Gaspar do Pranto Lopes de Oliveira.

210012671 

 Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares

Agrupamento de Escolas de Águas Santas, Maia
Aviso (extrato) n.º 14435/2016

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação de 
1 (um) posto de trabalho em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo determinado — termo resolutivo certo 
a tempo parcial (4 horas diárias), até 23 de junho de 2017 (m/f), 
para a categoria de Assistente Operacional.
1 — Nos termos dos n.os 4 e 5 do artigo 30.º, dos artigos 33.º a 38.º e 

da alínea e) do n.º 1 do artigo 57.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e 
do disposto na alínea a) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, torna -se público que se encontra aberto, pelo prazo de 
10 dias úteis a contar da publicação deste Aviso no Diário da República, 
o procedimento concursal comum para preenchimento de 1 (um) posto 
de trabalho (m/f), na carreira e categoria de Assistente Operacional deste 
Agrupamento de Escolas de Águas Santas, Maia, na modalidade de con-
trato de trabalho em funções públicas por tempo determinado — termo 
resolutivo certo a tempo parcial (4 horas diárias), até 23 de junho de 2017.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, declara -se não estarem constituídas reser-
vas de recrutamento no próprio organismo e em virtude de não ter sido 
ainda publicitado qualquer procedimento concursal para a constituição de 
reservas de recrutamento, e até à sua publicitação, fica temporariamente 
dispensada a obrigatoriedade de consulta prévia à Entidade Centraliza-
dora para Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC), prevista 
no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

3 — Legislação aplicável — O presente procedimento reger -se -á 
pelas disposições contidas na Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, e do Código de Procedimento 
Administrativo.

4 — Âmbito de recrutamento — O recrutamento realizar -se -á de entre 
as pessoas que não possuam qualquer relação jurídica de emprego público.

5 — Local de trabalho — Escolas do Agrupamento de Escolas de Águas 
Santas, Maia, sito na Rua do Corim — 4425 -151 Águas Santas Maia.

6 — Caracterização do posto de trabalho:
a) Exercer as tarefas de atendimento e encaminhamento dos utiliza-

dores das escolas e controlar as entradas e saídas da escola;
b) Prestar informações, utilizar equipamentos de comunicação in-

cluindo estabelecer ligações telefónicas, receber e transmitir mensagens;
c) Providenciar a limpeza, arrumação, conservação e boa utilização das 

instalações, bem como do material e equipamento didático e informático 
necessário ao desenvolvimento do processo educativo;

d) Exercer atividades de apoio aos serviços de ação social escolar, 
laboratórios e bibliotecas escolares de modo a permitir o seu normal 
funcionamento;

e) Reproduzir documentos com utilização de equipamento próprio, 
assegurando a sua manutenção e gestão de stocks necessários ao seu 
funcionamento;

f) Participar com os docentes no acompanhamento das crianças e 
jovens com vista a assegurar um bom ambiente educativo;

g) Cooperar nas atividades que visem a segurança de crianças e 
jovens na escola;

h) Prestar apoio e assistência em situações de primeiros socorros e, 
em caso de necessidade, acompanhar a criança ou o aluno à unidade de 
prestação de cuidados de saúde;

i) Efetuar, no interior e exterior, tarefas de apoio de modo a permitir 
o normal funcionamento dos serviços;

j) Exercer atividades nas Unidades de Multideficiência.

7 — Remuneração: calculada com base na remuneração mínima 
garantida, acresce subsídio de refeição de 4,27/dia.

8 — Duração do contrato — a partir da assinatura do contrato e até 
23 de junho de 2017.

9 — Requisitos de admissão:
a) Ser detentor, até à data limite para apresentação das candidatu-

ras, dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 17.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, nomeadamente:

i) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção especial ou por lei especial;

ii) 18 anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
v) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;

b) Nível habilitacional exigido — escolaridade obrigatória ou curso 
que lhe seja equiparado, ou experiência profissional comprovada, a que 
corresponde o grau de complexidade 1 de acordo com o previsto na 
alínea b) do n.º 4 do artigo 33.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

10 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.

11 — Constituem fatores preferenciais, de verificação cumulativa:
a) Comprovada experiência profissional no exercício efetivo de fun-

ções descritas no ponto 6 do presente Aviso;


